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Pregão Eletrônico nº. 39/2024 – adotando-se o regime da Lei Federal
nº 14.133/2021. Objeto: Registro de preços de abrigos de passageiro
de ônibus; Propostas: deverão ser postadas das 08 horas do dia
27/05/2024 até as 08 horas do dia 13/06/2024, no Sistema Eletrônico
no sítio: www.pregaoonlinebanrisul.com.br. Sessão de lances: dia
13/06/2024 às 09 horas. Informações pelo telefone (055) 3312-0136,
e-mail licitacao@santoangelo.rs.gov.br. O edital poderá ser acessado
através do sítio www.santoangelo.rs.gov.br.

JACQUES GONÇALVES BARBOSA
Prefeito

Publicado por:
Silmar Maciel Dos Santos

Código Identificador:F4B57458

DEP. DE COMPRAS E PATRIMONIO
AVISO DE ALTERAÇÃO E REAGENDAMENTO DO

PREGÃO ELETRÔNICO 022/2024

Pregão Eletrônico nº. 22/2024. Objeto: Caminhão Zero Km.
Propostas: deverão ser postadas das 8 horas do dia 24/05/2024, até as
08 horas do dia 07/06/2024, no Sistema Eletrônico no sítio:
www.pregaoonlinebanrisul.com.br. Sessão de lances: dia 07/06/2024
às 09 horas. Alterações feitas na descrição do objeto, no ANEXO I.
Motivo do reagendamento: necessidade de adequar o edital à situação
de “preferencial para ME/EPP”. Informações pelo telefone (055)
3312-0136, e-mail licitacao@santoangelo.rs.gov.br. O edital poderá
ser acessado através do sítio www.santoangelo.rs.gov.br.

JACQUES GONÇALVES BARBOSA
Prefeito

Publicado por:
Silmar Maciel Dos Santos

Código Identificador:0917CE2C

SECRETARIA DE GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS
PORTARIA Nº 837/SMGRH/2024

De 23 de maio de 2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ÂNGELO, no uso de suas
atribuições legais, TORNA SEM EFEITO, a Portaria de nomeação
nº 802/SMGRH/2024 de 15.05.2024, que nomeou JAISE
WIZBICKI DE OLIVEIRA para o cargo efetivo de Monitora
Escolar para Educação Infantil, Padrão 5.1, Classe A, carga horária de
40 horas semanais, por não comparecimento para preenchimento da
vaga conforme previsto no Edital de Convocação nº
36dico/SMGRH/2024.

SECRETARIA DE GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ÂNGELO, em 23 de maio
de 2024.

JACQUES GONÇALVES BARBOSA
Prefeito

Publicado por:
Camila Beck Cordeiro

Código Identificador:4831F031

SECRETARIA DE GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS
EDITAL Nº 40/SMGRH/2024 CONVOCAÇÃO DE
APROVADOS EM CONCURSO PÚBLICO

JACQUES GONÇALVES BARBOSA, Prefeito Municipal de Santo
Ângelo, no uso de suas atribuições legais, CONVOCA a(s) pessoa(s)
abaixo relacionada(s) aprovada(s) no Concurso Público Edital nº
12/SMAd/2020 e em conformidade com o Edital de Homologação
Final nº 19/SMGRH/2021, para preenchimento de vagas conforme
segue:

Categoria funcional – Técnico em Enfermagem (Classificação 28)
28- Fernanda Lopes da Rosa

O(a) convocado(a) deverá comparecer na Secretaria de Gestão de
Recursos Humanos, a fim de anexar documentação necessária para o
preenchimento da vaga nos dias 27, 28 E/OU 29 DE MAIO DE
2024, das 08h30 min às 11h30min, munido(a) das cópias dos
documentos, conforme relação que se encontra disponível no site
https://pmsantoangelo.abase.com.br/site/editais
ATENÇÃO:
O(a) candidato(a) convocado(a) deverá comparecer na Secretaria de
Gestão de Recursos Humanos no dia 29 DE MAIO DE 2024, as 13h,
para apresentação dos seguintes Exames de Aptidão de Saúde:
Hemograma, Colesterol Total, Creatinina, Uréia, GGT, Glicose de
jejum e RX de Coluna Total; Obs.: todos os candidatos hipertensos ou
acima de 45 anos devem apresentar Eletrocardiograma (em
conformidade com o Decreto nº 3.794 de 07 de novembro de 2018),
fase de caráter eliminatório. O (a) candidato (a) deverá cumprir
todos os requisitos para nomeação conforme determina o Edital nº
12/SMAd/2020, bem como, este edital.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ÂNGELO,
em 23 de maio de 2024.

JACQUES GONÇALVES BARBOSA
Prefeito

Publicado por:
Camila Beck Cordeiro

Código Identificador:99579CC6

SECRETARIA DE GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS
PORTARIA Nº. 838/2024/SMGRH

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ÂNGELO, no uso de suas
atribuições legais, e em conformidade com a Lei Municipal nº
2.604/02, concomitante com a Lei nº 2.788/04, EXONERA
JOICEARA DA VEIGA PLEIN, para o Cargo de Conselheiro(a)
Tutelar Suplente, em período de substituição de DIANA KONZEN,
que se apresentava em Férias, no período de 24 abril à 23 de maio do
corrente ano.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ÂNGELO,
em 24 de maio de 2024.

JACQUES GONÇALVES BARBOSA
Prefeito Municipal

Publicado por:
Leticia Gehm Kruger

Código Identificador:96EEA7A1

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURAMUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DA

PATRULHA

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO CONTRATO BISS

INFORMÁTICA

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 089/2023
MODALIDADE: DISPENSA
CONTRATADA: BISS INFORMÁTICA, CNPJ: 14.543.952/0001-66
OBJETO: IMPRESSORA BROTHER L5512DN LASER MONO
VALOR TOTAL: R$ 4.798,00
PRAZO: ENTREGA IMEDIATA

Publicado por:
Rossano Policarpo Braga

Código Identificador:5B701DB2

SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E
FINANÇAS
ATA 01/2024

Aos vinte e um dias do mês de maio de dois mil e vinte e quatro, às
dezenove horas, nas dependências do Plenário Euzébio Barth, na
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Câmara Municipal de Vereadores, realizou-se a conversa com a
comunidade cultural de Santo Antônio da Patrulha, juntamente com a
Secretaria Municipal de Cultura, Turismo e Esportes e o Conselho
Municipal de Políticas Públicas de Cultura, referente à PNAB –
Política Nacional Aldir Blanc (Lei 14.399/2022 e Decreto
11.740/2023), a qual dispõe sobre a estruturação do sistema federativo
de financiamento à cultura, mediante os repasses da União aos
Estados, Distrito Federal e Municípios de forma continuada, onde será
possível investir regularmente em projetos, programas e políticas
culturais locais de maneira direta. Inicialmente foi explanado o
montante de recursos destinados à Santo Antônio da Patrulha, ou seja,
R$ 323.610,41 (trezentos e vinte e três mil, seiscentos e dez reais e
quarenta e um centavos), os quais conforme “Plano de Ação” devem
ser aplicados da seguinte forma: 1) Fomento Cultural: R$ 223.610,41
(duzentos e vinte e três mil, seiscentos e dez reais e quarenta e um
centavos); 2) Obras, Reformas e Aquisição de bens culturais: R$
100.000,00 (cem mil reais). Em seguimento, passou-se a discutir as
ações para o PAAR – Plano Anual de Aplicações de Recurso. Após
manifestação dos presentes, entendeu-se que os recursos devem ser
aplicados da seguinte forma: Atividade 1 - Programa Domingo
Cultural - Contratação de 10 (dez) espetáculos e/ou artistas
(Licitações e contratos (lei 14.133/2021), valor total: R$ 20.000,00
(vinte mil reais); Atividade 2 - Edital de apoio para seleção de 06
(seis) projetos de produção literária, dança, artes visuais e
artesanato. (Chamamento Público - Decreto de Fomento
11.453/2023), valor total: R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais).
Atividade 3 – Desenvolvimento de 1 (uma) oficina de teatro com
montagem de espetáculo (licitações e contratos - Lei 14.133/2021),
valor total: R$ 10.000,00(dez mil reais); Atividade 4 – Edital de
apoio para seleção de 5 (cinco) projetos de Interiorização da
Cultura – (Chamamento Público - Decreto de Fomento 11.453/2023),
valor total: R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais); Atividade 5 –
Programa Palavras Vivas – Contratação de 3 (três) Leituras
Dramáticas (Licitações e contratos - Lei 14.133/2021), valor total: R$
3.000,00; Atividade 6 – Contratação 11 (onze) artistas, bandas ou
espetáculos para o 3º Natal dos Sonhos ( Licitações e contratos - Lei
14.133/2021), valor total: R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais);
Atividade 7 - Aquisição de 8 (oito) equipamentos para Casa de
Cultura (Licitações e Contratos - Lei 14.133/2021), valor total: R$
20.610,41 (vinte mil reais, seiscentos e dez reais e quarenta e um
centavos); Atividade 8 - Revitalização do prédio da Casa de
Cultura (Licitações e Contratos - Lei 14.133/2021), valor total: R$
100.000,00 (cem mil reais). Ainda em encaminhamentos finais,
definiu-se que nos editais concorrerão agentes culturais, estabelecidos
no Município de Santo Antônio da Patrulha, podendo ser, pessoas
jurídicas com e sem fins lucrativos. Para todos os editais ficam
garantidas às vagas de acordo com a Instrução Normativa do
Ministério da Cultura n. 10/2024, sendo 20% para pessoas negras
(pretas ou pardas); 10% para pessoas indígenas e 5% para pessoas
com deficiência. Aclamada a aplicação dos recursos, encerrou-se a
reunião com encaminhamento da presente ata para divulgação e
cadastros. Nada mais havendo a constar, eu Fernando Rocha Lauck
lavro e assino esta ata, a qual segue assinada por todos.

Publicado por:
Ana Cristina Salazar

Código Identificador:D6261874

SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E
FINANÇAS

SÚMULA PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO DE
FORNECIMENTO DE MATERIAIS N° 073/2024.

MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 005/2024.
CONTRATO: Contrato de Fornecimento de Materiais nº 073/2024.
CONTRATADO: Wel Distribuidora de Medicamentos e Produtos
para a Saúde LTDA. CNPJ: 11.318.264./0001-04.
OBJETO: Aquisição de testes rápidos de dengue e repelente.
ADITIVO
CLÁUSULA PRIMEIRA – Fica alterada a Cláusula Primeira do
Contrato para acrescentar mais 250 (Duzentos e cinquenta) testes
rápidos DENGUE, equivalente a 25% da quantidade originalmente
contratada, conforme solicitação e justificativa contida no Memorando
479/2024 – SEMSA, de 21/05/2024 e planilha abaixo:

Item QTD Uni ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO VLR. UNIT. VALOR TOTAL

1 250 UND

Teste rápido DENGUE Imunocromato
gráfico para Detecção qualitativa do
antigeno NS1 do virus da dengue em
amostra humana de sangue total, soro
ou plasma para auxiliar o diagnóstico
das infecções de dengue.

R$ 10,40 R$ 2.600,00

VALOR: R$ 2.600,00 (Dois mil e seiscentos reais).

CLÁUSULA SEGUNDA – Fica alterada a Cláusula Quarta para
incluir a importância de R$ 2.600,00 (Dois mil e seiscentos reais),
referente ao presente aditivo.
CLÁUSULA TERCEIRA – As despesas decorrentes do presente
aditivo correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:
Dotação: 2024/1612 - Prefeitura Municipal de Santo Antônio da
Patrulha, Programa de Trabalho: 07.01.10.301.0025.1229 –
Enfrentamento das Arboviroses, Elemento de Despesa:
3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO, Fonte de
Recurso: 0621 - Transf Fundo a Fundo Rec SUS prov Gov Estadual,
Rubrica Item: 3.3.90.30.35.00.00.00 – MATERIAL
LABORATORIAL.
E, por estarem justos e acertados, assinam o presente instrumento em
04 (quatro) vias de igual teor e forma. E, por estarem justos e
contratados, assinam o presente instrumento, em quatro vias de igual
teor e forma.

Publicado por:
Jerônimo da Silveira Borba

Código Identificador:572C2493

SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E
FINANÇAS

AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 048/2024

Comunicamos aos interessados que está aberto o Pregão Eletrônico
nº.048/2024 destinado ao REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de
tubos de concreto para execução e substituição de redes danificadas de
drenagem pluvial de vias urbanas do município de Santo Antônio da
Patrulha – RS. O credenciamento e a sessão pública serão realizados
no site www.portaldecompraspublicas.com.br, com abertura no dia
07/06/2024 às 9:01hs, devendo as propostas serem apresentadas no
referido site até às 9hs do mesmo dia.
Santo Antônio da Patrulha, 23 de maio de 2024.

RODRIGO GOMES MASSULO -
Prefeito Municipal

Publicado por:
Mariana Castilhos de Souza

Código Identificador:1A98A39F

SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E
FINANÇAS

EDITAL Nº 005/2024.

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
NOTIFICAÇÃO PARA CONTRATO TEMPORÁRIO
EDITAL Nº 005/2024.

Torna sem efeito os Editais n.º 003/2024 e 004/2024
de notificações de contratações temporárias,
conforme classificação do Processo Seletivo
Simplificado previsto no Edital 011/2024.

RODRIGO GOMES MASSULO, Prefeito Municipal no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 53 da Lei Orgânica do Município,
torna sem efeito os Editais n.º 003/2024 e 004/2024 de notificações de
contratações temporárias, que notificam as(o) candidatas(o)
PATRÍCIA DE CÁSSIA DA SILVA, conforme previsto na Lei
Municipal n.º 9.786/2023, e candidata LENARA DA SILVA
PINHEIRO, conforme previsto na Lei Municipal n.º 9.813/2023, que
conforme classificação do Processo Seletivo Simplificado previsto no
Edital 011/2024, as candidatas foram nomeadas nos cargos incorretos.
As(o) candidatas(o) acima citadas(o) não assumiram as referidas
vagas, devendo permanecer na mesma colocação da listagem final de
classificação do Processo Seletivo Simplificado do Edital 011/2024,
aguardando nova convocação.


